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CAMOCIM 
DE SÃO FELIX 

GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 013, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

Regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para dispor sobre o procedimento 

auxiliar do Sistema de Registro de Preços, para a 

contratação de bens e serviços, inclusive obras ¢ 

serviços de engenharia, no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do Município de Camocim de 

São Félx 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições constitucionais ¢ legais, previstas no art. 55, 

1V daleiOrg ica Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentagio os arts. 82 a 86 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, acerca do procedimento auxiliar do Sistema de 

Registro de Precos, para a contratagdo de bens e servigos, inclusive obras e servigos 

de engenharia, no dmbito da Administragao Pública Municipal, a bem de conferir- 

se aderéncia as peculiaridades da estrutura municipal, bem como atribuir 

eficiéncia e seguranga juridica a respectiva execugao; 

CAPITULO | 
DISPOSICOES PRELIMINARES 

, Seção 1 

Ambito de aplicação 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de 
Preços, para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, na 
Administração Pública direta e indireta do Município de Camocim de São Félix. 

$1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o preço registrado que esteja 
incompatível com o preço vigente no mercado, mediante petição protocolada junto ao 
órgão gerenciador, anexando as informações comprobatórias das desproporções detectadas. 
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Regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, para dispor sobre o procedimento 
auxitiar do Sistema de Registro de Preços, para a 
contratação de bens e serviços, inclusive obras « 
serviços de engenharia, no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do Município de Camocim de 
São Félix 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, previstas no art. 55. 
IV da lei Oroânica Municinal, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação os arts. 82 a 86 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, acerca do procedimento auxiliar do Sistema de 
Registro de Preços, para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços 
de engenharia, no âmbito da Administração Pública Municipal, a bem de conferir- 
se aderência às peculiaridades da estrutura municipal, bem como atribuir 
eficiência e segurança jurídica à respectiva execução; 

DECRETA: 

CAPÍTULO | 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

: Seção | 

Ambito de aplicação 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de 
Preços. para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, na 
Administração Pública direta e indireta do Municipio de Camocim de São Félix. 

31º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o preço registrado que esteja 
incompatível com o preço vigente no mercado, mediante petição protocolada junto ao 
orgão gerenciador, anexando as informações comprobatórias das desproporções detectadas. 

IRABALHANDO A SERVIÇO DO POVO 

Praça São Félix, 20 - Centro, Camocim de São Félix - PE, 55665-000 
Fone: (81) 3743-1156 ] PUBLICADO | o E 

EM: ) / | HO )4| 
ra do Carmo Bezer 

aerea dica RE 990 mat: 24403 -— 



CAMOCIM 
DE SÃO FELIX 

GOVERNO MUNICISAL 

% CAMOCIM DE SÃO FELIX - GOVERNO MUNICIPAL 

| 

Art, 2° 

de transferências voluntárias para o Município deverão observar os procedimentos prev stos 

nas normas do ente concedente ou no instrumento de transferéncia 

Seção 1T 

Definições 

Art. 3º Para os fins deste Decreto, consideram-se: 

I - Sistema de Registro de Preços — SRP: conjunto de procedimentos para realização, 

mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de 
registro formai de preços reiativos à prestação de serviços, obras e aquisição e locação de 

. bens para contratagdes futuras; 

11 - Ata de Registro de Pregos: documento vinculativo e obrigacional, com 

caracteristica de compromisso para futura çomrdtaçan no qual são regl%rrados o oblcm os 
preços, os fornecedores, 

pranmda conforme as disposigdes contidas no edital da hcnaçao no aviso ou mstrumemo 
de contratagdo direta e nas propostas apresentadas: 

1M - Orgdo ou Entidade Gerenciadora: órgão ou entidade da Administragdo 

responsavel pela condugdo do conjunto de procedimentos para Registro de Pregos e pelo 

gerenciamento da Ata de Registro de Pregos dele decorrente; 

IV - Orgdo ou Entidade Participante: órgão ou entidade da Administragao Piblica 
que participa dos procedimentos iniciais da contratagdo para Registro de Preços e integra 

a Ata de Registro de Pregos; 

V - Órgão ou Entidade não Participante: órgão ou entidade da Administragao 

Publica que ndo participa dos procedimentos iniciais da licitagdo para Registro de Pregos 
e ndo integra a Ata de Registro de Pregos; 

V1 - Compra Centralizada: compra ou contrat s, na qual , na qu 
o orgao ou entidade gerenciadora conduz os procedimentos para Registro de Pregos 

destinado a execugdo descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos 
ou entidades municipais participantes; 

VI - Intengdo de Registro de Pregos — IRP: conjunto de procedimentos iniciais sob a 

responsabilidade do órgão ou entidade gerenciadora para publicizar a intenção de 
formalizar uma Ata de Registro de Pregos e permilir a participagdo de outros órgãos e 
entidades da Administragdo Publica municipal que possuam a mesma demanda, 
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Art. Fa As contr: o am enlveare 1 e envolverem, total ou parcia 

de transferências voluntárias para o Municipio deverão eo bsREvar os procedimentos previstos 
nas normas do ente concedente ou no instrumento de transferência. 

Seção H 

Definições 

Art. 3º Para os fins deste Decreto, consideram-se: 

| - Sistema de Registro de Preços — SRP: conjunto de procedimentos para realização, 

mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços, obras € aquisição € locação de 

E) bens para contratações futuras; 

H - Ata de Registro de Preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
caracteristica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fomecedores, os órgãos ou entidades participantes e as condições a 

pralipadas conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento 
de contratação direta e nas propostas apresentadas: 

e rem 
a 

| 
dps qd Si radh 

UI - Orgão ou Entidade Gerenciadora: órgão ou entidade da Administração 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos para Registro de Preços € pelo 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente: 

IV - Órgão ou Entidade Participante: órgão ou entidade da Administração Pública 
que participa dos procedimentos iniciais da contratação para Registro de Preços e integra 
a Ata de Registro de Preços; 

V - Órgão ou Entidade não Participante: órgão ou entidade da Administração 
Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para Registro de Preços 
e não integra a Ata de Registro de Preços: 

MM o ompr: a Centralizada: compra ou contrata ação de bens, serviços ou obras, na qua! 

o Órgão ou entidade gerenciadora conduz os procedimentos para Registro de Preços 
destinado à execução descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos 
ou entidades municipais participantes; 

VIH - Intenção de Registro de Preços — IRP: conjunto de procedimentos iniciais sob a 

responsabilidade do órgão ou entidade gerenciadora para publicizar a intenção de 
formalizar uma Ata de Registro de Preços e permitir a participação de outros órgãos e 
entidades da Administração Pública municipal que possuam a mesma demanda, 
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nativa total de « 

rnspu,lno processo; 

VIII - Orgdo ou Entidade Participante de Compra Centralizada: órgão ou entidade 
da Administragdo Pública municipal que, em razio de participagdo em compra 
centralizada, ¢ contemplado como participante no Registro de Pregos. independentemente 

de manifestagao formal; 

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf: ferramenta 
informatizada, mtegrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, 

disponibilizada pela Secretaria de Gestdo da Secretaria Especial de Desburocratizagio, 
Gestao e Governo Digital do  Minisiério da Economia, para cadastramento dos 

participantes de procedimentos de contratagdo publica promovidos pelos orgdos e pelas 

entidades da Administragao Publica federal direta, autarquica e fundacional: 

X - Gestao de Atas: ferramenta mfnnnanzada integrante do Sistema dc Compras do 
União, ou p o ou 

outro sistema disponível no mercado desde que eite]a integrado a Platafonna +Brasil, nos 
termos do Decreto nº 10.035, de 1° de outubro de 2019, e que mantenha a integragao com o 

Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), conforme o art. §1° do 175 da Lei nº 

14.133, de 2021, para controle e gerenciamento dos quantitativos das atas de Registro de 
Pregos e de seus saldos, das solicitagoes de adesao e de remangjamento das quantidades; 

Goy 

XI - SRP digital: ferramenta informatizada, integrante do Sistema de Compras do 
Governo Federal - Compras.gov.br, disponibilizado pela Unido para o registro formal de 

pregos relativos à prestagdo de servigos, a obras e a aqums,ao e locagdo de bens para 

contratagdes futuras, de que trata o inciso 1, ou por sistema proprio ou outro sistema 

disponivel no mercado, desde que esteja integrado @ Piataiorma +Brasil, nos termos do 
Decreto nº 10.035, de 1° de outubro de 2019, e que mantenha a integragdo com o Portal 

Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), conforme o art. §1° do 175 da Lei nº 14.133, 

de 2021, 

DA UTILIZACAO DO GIS T E; A DE RE( ISTRO DE PRECOS 

Seção I 

Do cabimento do Sistema de Registro de Precos (SRP) 

Art. 4° O Sistema de Registro de Pregos (SRP) sera adotado, em especial, quando 
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consolidando a estimativa total de quantidades a ca fr a cacn inserindo novne itene an onsolidanco à estimativa total de quantidades € JU O caso, mscrindo Novos lNeéns ao 

respectivo processo; 

VII - Órgão ou Entidade Participante de Compra Centralizada: órgão ou entidade 
da Administração Pública municipal que, em razão de participação em compra 
centralizada, é contemplado como participante no Registro de Preços, independentemente 
de manifestação formal: 

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf. ferramenta 
informatizada, integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br. 
disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização. 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, para cadastramento dos 
participantes de procedimentos de contratação pública promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional: 

X - Gestão de Atas: ferramenta informatizada, integrante do Sistema de Compras do 
Governo Federal - Compras gov.br, disponibilizada pela União, ou por sistema próprio ou 
outro sistema disponível no mercado, desde que esteja integrado à Plataforma +Brasil, nos 
termos do Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019, e que mantenha a integração com o 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme o art. 81º do 175 da Lei nº 
14.133, de 2021, para controle e gerenciamento dos quantitativos das atas de Registro de 
Preços e de seus saldos. das solicitações de adesão e de remanejamento das quantidades: 

XI - SRP digital: ferramenta informatizada, integrante do Sistema de Compras do 
Governo Federal - Compras .gov.br, disponibilizado pela União para o registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços. a obras e a aquisição e locação de bens para 
contratações futuras, de que trata o inciso T, ou por sistema próprio ou outro sistema 
disponivel no mercado, desde que esteja integrado à Piataforma +Brasil, nos termos do 
Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019, e que mantenha a integração com o Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme o art, 81º do 175 da Lei nº 14.133, 
de 2021,. 

CAPÍTULO H 
DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Seção I 

Do cabimento do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

Art. 4º O Sistema de Registro de Preços (SRP) será adotado, em especial, quando: 
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1-Co 
permanentes ou frequentes; 

1l - For conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou a 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por quantidade de horas de 

serviço ou em regime de tarefa: 

I11 - Houver a intenção de atender a mais de um órgão ou entidade da Administração 

Municipal, ou a programas de governo diversos, inclusive por meio das compras 

centralizadas; 

IV - Pela natureza do objeto, nao for possivel definir previamente o quantitativo que 

será demandado pela Administração Municipal. 

Paragrafo único. A mera ausência de previsão orçamentária não constitui causa 

suficiente para adoção do SRP. 

Art. 5º No caso de obras e serviços de engenharia, o SRP somente podera ser 

utilizado se, observado o disposto no art. 4°, forem atendidas, cumulativamente, as 
seguintes condições: 

| - Utilização de projeto padronizado e sem complexidade técnica e operacional; 

11 - Compromisso do órgão participante ou aderente de custear as despesas das ações 

necessarias à adequação do projeto padrão às peculiaridades da execução. 

Parágrafo único — Para fins de atendimento ao requisito definido no inciso |, cumprirá 

ao profissionai de engenharia responsávei peia elaboração dos estudo técnico preliminar 

definir se o projeto ou os projetos necessários à execução da obra ao serviço de engenharia 

a ser executado enquadra-se no conceito de “projeto padronizado” e “sem complexidade 
técnica e operacional”. 

Art. 6° A utilização do SRP deverá observar 

I - Realização prévia de ampla pesquisa de mercado, de acordo com norma 

regulamentadora vigente; 

11 - Seleção de acordo com os procedimentos previstos neste regulamento: 

11l - Desenvolvimento obrigatorio de rotina de controle; 
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permanentes ou frequentes; 

IH - For conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou a 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por quantidade de horas de 
serviço ou em regime de tarefa: 

HI - Houver a intenção de atender a mais de um órgão ou entidade da Administração 
Municipal, ou a programas de governo diversos, inclusive por meio das compras 
centralizadas; 

[V - Pela natureza do objeto, não for possivel definir previamente o quantitativo que 
será demandado pela Administração Municipal. 

Parágrafo único. A mera ausência de previsão orçamentária não constitui causa 
suficiente para adoção do SRP, 

Art. 5º No caso de obras e serviços de engenharia, o SRP somente poderá ser 
utilizado se, observado o disposto no art. 4º. forem atendidas. cumulativamente. as 
seguintes condições: 

| - Utilização de projeto padronizado e sem complexidade técnica e operacional: 

IH - Compromisso do órgão participante ou aderente de custear as despesas das ações 
necessárias à adequação do projeto padrão às peculiaridades da execução. 

Parágrafo único — Para fins de atendimento ao requisito definido no inciso [. cumprirá 
ao proiissionai de engenharia responsável pela elaboração dos estudo técnico preiiminar 
definir se o projeto ou os projetos necessários à execução da obra ao serviço de engenharia 
a ser executado enquadra-se no conceito de “projeto padronizado” e “sem complexidade 
técnica e operacional”. 

Art. 6º A utilização do SRP deverá observar: 

[ - Realização prévia de ampla pesquisa de mercado, de acordo com norma 
regulamentadora vigente; 

Il - Seleção de acordo com os procedimentos previstos neste regulamento; 

HI - Desenvolvimento obrigatório de rotina de controle: 
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1V - Atualização periodica dos pregos registrados; 

V - Definigdo do periodo de validade do Registro de Pregos: 

VI - Inclusão na Ata de Registro de Pregos dos licitantes que aceitarem compor o 

cadastro de reserva, na forma prevista neste Decreto 

Art. 7” O SRP podera ser processado através de licitagdo nas modalidades de pregão 

ou concorréncia. ou por dispensa ou inexigibilidade de licitagao, na forma deste Decreto 

Art. 8º A existéncia de pregos registrados no ambito do Poder Executivo nao obriga a 

Administragdo Municipal a firmar os contratos que deles poderdo advir, sendo-lhe facultada 

a realizagdo de licitagdo especifica para a aquisigio pretendida, desde que devidamente 
motivada. inclusive no aspecto da vantajosidade econdmica 

At 90O R 
observados os procedimentos estabelecidos no respectivo manual técnico operacional 

$ 1º Alem do disposto no caput, poderdo ser utilizados sistemas proprios ou outros 

sistemas disponiveis no mercado, desde que estejam integrados a Plataforma + Brasil, nos 

termos do Decreto nº 10,035, de 17 de outubro de 2019, e que mantenham a integragio com 

o Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), conforme o art. §1° do 175 da Lei nº 

14.133, de 2021 

Art. 10 O acesso e uso do SRP digital pela Administragdo Municipal dar-se-a por 

meio de termo de acesso firmado junto ao órgão competente da Unido 

Seção II 

Do órgão ou entidade gerenciadora 

Art. 11 A pratica dos atos de controle e administragao do SRP compete ao órgão ou 
buicd nciadora, em esnecial 

[ - Realizar procedimento público de Intenção de Registro de Preços — IRP, com o 
estabelecimento, conforme o caso, do número máximo de participantes, em conformidade 

com sua capacidade de gerenciamento; 

11 - Aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à Intenção de Registro de 
Preço (IRP): 
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IV - Atualização periódica dos preços registrados; 

V - Definição do período de validade do Registro de Preços; 

VI - Inclusão na Ata de Registro de Preços dos licitantes que acertarem compor o 

cadastro de reserva, na forma prevista neste Decreto. 

rt 7 O SRP poderá ser processado através de licitação nas modalidades de pregão 
ou concorrência. ou por dispensa ou inexigibilidade de licitação. na forma deste Decreto. 

Art. 8º À existência de preços registrados no ambito do Poder Executivo nao obriga a 
Administração Municipal a firmar os contratos que deles poderão advir, sendo-lhe facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada, inclusive no aspecto da vantajosidade econômica. 

Art 0º O Poemcira da Draças naderá cor reslasado no ambito do SPP dent E o nt o Ditçus | oi iCdliladolÚ LU da Uo UU + ifgds 

observados os procedimentos estabelecidos no respectivo manual técnico operacional. 

$ 1º Além do disposto no caput, poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros 
sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à Plataforma + Brasil, nos 
termos do Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019, e que mantenham a integração com 
o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme o art. 81º do 175 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Art. 10 O acesso e uso do SRP digital pela Administração Municipal dar-se-á por 
meio de termo de acesso firmado junto ao órgão competente da União. 

Seção II 

Do órgão ou entidade gerenciadora 

Art. 11. A prática dos atos de controle e administração do SRP compete ao órgão ou 
entidade coroenciadiara em penecial e apr einiii Gs asa Ep Tidi Goo cuintos atmnhiaichas H SCDUintos AUtUUiçÕES. 

| - Realizar procedimento público de Intenção de Registro de Preços — IRP, com o 
estabelecimento, conforme o caso, do número máximo de participantes, em conformidade 

com sua capacidade de gerenciamento: 

11 - Aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à Intenção de Registro de 
Preço (IRP): 
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Praça São Félix, 20 - Centro, Camocim de São Félix - PE, 55665-000 

| Fone: (81) 3743-1156 

CAMOCIM DE SÃO FELIX - GOVERNO MUNICIPAL 



E 

CAMOCIM 
DE SÃO FÉLIX 

GOVERNO MUNICIPAL 

CAMOCIM DE SÃO FELIX - GOVERNO MUNICIPAL 

a) o5 Qua: a) 0s quat 

b) a inclusão de novos itens; e 

c) os itens de mesma natureza, mas com modificagdes em suas especificagdes; 

I - Avaliar pedido de inclusdo posterior de participantes que não manifestaram 

interesse durante o periodo de divulgagao da Intengdo de Registro de Pregos (IRP); 

IV - Consolidar informagdes relativas a estimativa individual e total de consumo 
apresentadas no IRP ¢ promover a adequagao dos respectivos itens ¢ quantitativos para 

atender aos requisitos de padronizagao e racionalizagao: 

V - Realizar pesquisa de mercado para identificagdo do valor estimado da licitagdo ou 

contratagdo direta e, quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado 

realizadas pelos orgaos e entidades participantes, no caso de admissao de itens novos, por 
sol 

VI - Confirmar junto aos orgaos ou entidades participantes a sua concordancia com o 
objeto a ser contratado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referéncia ou projeto 
basico; 

VII - Promover os atos necessarios a instrugdo processual para a realização do 

procedimento licitatdrio ou da contratagdo direta, conforme o caso; 

VIII - Remanejar os quantitativos da ata, observados os procedimentos dispostos no 

art. 35 

IX - Realizar os atos necessarios a instrugdo processual para a realizagio do 

procedimento licitatorio ou da contratagao direta, bem como todos os atos decorrentes, tais 

como a assinatura da ata e a sua disponibilizagao aos órgãos ou entidades participantes; 

Ata de R le P 

XI - Conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados; 

XII - Verificar se as manifestações de interesse apresentadas pelos órgãos e entidades 

interessadas atendem aos requisitos que autorizam o processamento do Registro de Preço, 

de acordo com o disposto no art. 14, 1, “a”, e indeferir os pedidos que não sejam adequados 

à essa modelagem; 
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1) os quantitativos considerados infimos; 

b) a inclusão de novos itens: e 

c) Os itens de mesma natureza, mas com modificações em suas especificações: 

HI - Avaliar pedido de inclusão posterior de participantes que não manifestaram 
interesse durante o período de divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP): 

IV - Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo 
apresentadas no IRP c promover a adequação dos respectivos itens e quantitativos para 
atender aos requisitos de padronização e racionalização: 

V - Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação ou 
contratação direta e. quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes, no caso de admissão de itens novos, por 
sobetação no IRP- 

VI - Confirmar junto aos órgãos ou entidades participantes a sua concordância com o 
objeto a ser contratado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto 
básico; 

VII - Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório ou da contratação direta, conforme o caso: 

VIH - Remanejar os quantitativos da ata, observados os procedimentos dispostos no 
art. 35: 

IX - Realizar os atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório ou da contratação direta, bem como todos os atos decorrentes, tais 
como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou entidades participantes; 

Y <Oerenciara Ata do Reoietra da Preçne: X - Gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

XI - Conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados; 

XH - Verificar se as manifestações de interesse apresentadas pelos órgãos e entidades 
interessadas atendem aos requisitos que autorizam O processamento do Registro de Preço. 
de acordo com o disposto no art. 14, 1, “a”, e indeferir os pedidos que não sejam adequados 
à essa modelagem: 
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na contratação dlrela gamnndm a ampla defesa e o contraditório; 

XIV - Aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento da Ata de Registro de 
Preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, garantidos a ampla defesa e o 

contraditório; 

XV - Autorizar, mediante justificativa, a prorrogação do prazo para órgão ou entidade 

não participante efetivar a aquisição ou contratação solicitada, conforme previsto no $ 5º do 

art. 28, condicionada à solicitação prévia pelo órgão ou entidade não pdmupanle 
interessado e desde que respeitado o prazo de vigéncia da ata. 

$ 19 Os procedimentos constantes dos incisos I a VI do caput serdo efetivados antes 

da elaboragao do edital, do aviso de dispensa de licitação ou do ato que a torne inexigivel. 

$ 270 órgão ou entidade nmanmadnm nodera salt 

umdadcs participantes para execugao das atividades previstas nos in 

tar at técnico aos Grodo: 

sos IV e IX do ulpll[ 

$ 3° No caso de compras centralizadas, o órgão ou entidade gerenciadora podera 
centralizar a aplicagdo de penalidades decorrentes de eventuais descumprimentos ao 

pactuado na Ata de Registro de Pregos para todos os participantes 

$ 4° O exame ¢ a aprovação das minutas do edital e do contrato serdo efetuados 

exclusivamente pela Unidade de Assessoramento Juridico em matéria de licitagdes do 
Municipio enquanto assessoria juridica do órgão ou entidade gerenciadora, consoante 
regulamento proprio. 

Art. 12, Os orgaos e entidades da Administragdo Municipal dotados de gestão 

autéonoma de ordenagio de despesas são competentes para atuar como gerenciadores de atas 
de registro de pregos de objetos relacionados a sua missdo institucional ou a outros de seu 
interesse 

$ 1° - A Administragdgo Municipal, por órgão competente indicado em portaria do 

Chefe do Executivo, podera, por meio de compra centralizada, formalizar os processos de 
aquisição de bens e de contratação de servigos de necessidade comum ou frequente no 

ambito do Poder Executivo Municipal. 

§ 2% A Administração Municipal, por órgão competente indicado em portaria do 

Chefe do Executivo, realizara, por comissão de contratagio ou de estrutura administrativa 
destinada as contratagdes publicas, a coleta de demanda dos órgãos ou entidades da 

TRABALHANDO A SERVICO DO POVO 

Praça Sdo Félix, 20 - Centro, Camocim de São Félix - PE, 55665-000 

Fone: (81) 3743-1156 

“PUBLICADO | et 
EM 23 / C3 12024 | _Ovsa 

elle do Ca 

CAMOCIM DE SÃO FELIX - GOVERNO MUNICIPAL 

CAMOCIM 
DE SÃO FELIX 
-DOVERNO HUNICIPAL- 

Yi - Aphe "ar as nenalidades dec correntes de anfe: aç Õe s no proc edimento |! li ts atório O ou 
ati ad ÀS p pe o ar id 

na contratação ds garantidos a ampla defesa e o contraditóri 10; 

XIV - Aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento da Ata de Registro de 
Preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, garantidos a ampla defesa e o 

contraditório: 

XV - Autorizar, mediante justificativa, a prorrogação do prazo para órgão ou entidade 
não participante efetivar a aquisição ou contratação solicitada, conforme previsto no 8 5º do 

art. 28, condicionada à solicitação prévia pelo órgão ou entidade não participante 
interessado e desde que respeitado o prazo de vigência da ata. 

$ 1º Os procedimentos constantes dos incisos | a VI do caput serão efetivados antes 
da elaboração do edital, do aviso de dispensa de licitação ou do ato que a torne inexigivel. 

N e) órgão c ou entidade gerenc adora poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos ou 

entidades participantes para execução das atividades previstas nos incisos IV e IX do caput. 

$ 3º No caso de compras centralizadas, o órgão ou entidade gerenciadora poderá 
centralizar a aplicação de penalidades decorrentes de eventuais descumprimentos ao 

pactuado na Ata de Registro de Preços para todos os participantes. 

4 4º O exame e a aprovação das minutas do edital e do contrato serão efetuados 

exclusivamente pela Unidade de Assessoramento Juridico em matéria de licitações do 
Município enquanto assessoria jurídica do órgão ou entidade gerenciadora, consoante 
regulamento próprio. 

Art. 12, Os órgãos e entidades da Administração Municipal dotados de gestão 

autônoma de ordenação de despesas são competentes para atuar como gerenciadores de atas 
de registro de preços de objetos relacionados à sua missão institucional ou a outros de seu 
interesse. 

$ 1º - A Administração Municipal, por órgão competente indicado em portaria do 
Chefe do Executivo, poderá, por meio de compra centralizada, formalizar os processos de 
aquisição de bens e de contratação de serviços de necessidade comum ou frequente no 
âmbito do Poder Executivo Municipal. 

94 2º. A Admimstração Municipal, por órgão competente indicado em portaria do 
Chefe do Executivo, realizará, por comissão de contratação ou de estrutura administrativa 
destinada às contratações públicas, a coleta de demanda dos órgãos ou entidades da 
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Ad posições 

$ 3° Competirá ao órgão indicado nos termos do $ 1º analisar e decidir quais outros 

órgãos e entidades poderão fazer registros de preços e, portanto, atuar enquanto órgão 

gerenciador de ata, assim como quais os bens e serviços que poderão ser licitados por meio 

do SRP. 

Art. 13. Compete à autoridade máxima do órgão gerenciador, ou a quem as normas de 

organizagdo administrativa indicar, autorizar a instauragdo e homologar as licitagdes para 

formação dos Registros de Pregos 

Seção 111 

Do órgão ou entidade participante 

são ou entidade nartie 
& pa 

chlbuo de Preçm competindo-lhe 

| - Registrar no SRP digital sua Intenção de participar Registro de Preços, 

acompanhada: 

a) da estimativa de consumo: 

b) do local de entrega; e 

c) quando couber, cronograma de exceugao do objeto da contratagao 

II - Garantir que os atos relativos a inclusio no Registro de Pregos estejam 

formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

M1 - Solicitar, se for o caso. a inclusão de novos itens, no prazo prev isto pc]o orgao ou 
entidade peren 

respectiva pesquisa de muuado que Lonlemplc a variagao de custos IOLdlb e regionais; 

IV - Manifestar-se. junto ao órgão ou entidade gerenciadora, mediante a utilizagao da 
Intengdo de Registro de Pregos, sua concordancia com o objeto a ser licitado, antes da 
realização do procedimento licitatorio ou da contratagao direta 

V - Auxiliar tecnicamente, por solicitagio do orgdo ou entidade gerenciadora, as 
atividades previstas nos incisos IV e IX do caput do art. 11; 
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rena Pública Mamicro: 41 mea 
Lusi 1 A tidsiit cá apóstio quis 

conistántdê na legislação especifica. 

x Sr p reco ataçias us M a ' 
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$ 3º Competirá ao órgão indicado nos termos do 4 1º analisar e decidir quais outros 
órgãos e entidades poderão fazer registros de preços e, portanto, atuar enquanto órgão 
gerenciador de ata, assim como quais os bens e serviços que poderão ser licitados por meio 

do SRP. 

Art. 13. Compete à autoridade máxima do órgão gerenciador, ou a quem as normas de 
organização administrativa indicar, autorizar a instauração e homologar as licitações para 

formação dos Registros de Preços. 

Seção IN 

Do órgão ou entidade participante 

Art A. o) ÓrE ETR ' entidade ne artio ER ante des er a ms anifest: ar inter aca am participar ela 
dai pri ipa dito má ti dsitéisia crittal diitimd rise wiia da time pri Le 

Registro de Preços, “competindo- lhe: 

| - Registrar no SRP digital sua Intenção de participar Registro de Preços, 
acompanhada: 

a) da estimativa de consumo; 

b) do local de entrega: e 

c) quando couber, cronograma de execução do objeto da contratação. 

IH - Garantir que os atos relativos à inclusão no Registro de Preços estejam 

formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

HI - Solicitar, se for o caso, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou p 
entidada verenciadara acomnanhada das informa PÃO referia: as nas alineas doi no ISO ! Li da entidade gerenciadora, aco! Ç idas nas a da a ab porissiaditio ds diisttidiidplola Lis as 

respectiva pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e regionais: 

IV - Manifestar-se, junto ao órgão ou entidade gerenciadora, mediante a utilização da 
Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da 
realização do procedimento licitatório ou da contratação direta: 

V - Auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou entidade gerenciadora, as 

atividades previstas nos incisos IV e IX do caput do art. 1; 
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VI - Acompanhar a execugdo da Ata de Registros de Pregos durante a sua vigéncia, 
inclusive quanto a ocorréncia de eventuais alteragdes, para o correto cumprimento de suas 

disposigoes; 

VI - Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Pregos, que a contratagdo 

atende aos seus interesses, em especial quanto a vantajosidade dos valores registrados: 

VIII - Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigagdes assumidas pelo 

beneficianio da ata e, garantida a ampla defesa e o contraditorio, aplicar as penalidades 

decorrentes do descumprimento da Ata de Registro de Preços, em relação a sua demanda 

registrada, ou do descumprimento das obrigagoes contratuais, em reiagao as suas proprias 

contratagdes, promovendo a devida comunicagdo ao orgdo ou entidade gerenciadora das 
sangoes cominadas; 

IX - Prestar informagoes ao órgão ou entidade gerenciadora quanto a contratagdo e à 

execugdo da demanda destinada ao seu órgão ou entidade, caso solicitadas. 

Paragrafo unico. Na hipotese do inciso [11, se houver alteragdo no quantitativo após a 

realização de procedimento publico de IRP, o 6rgdo ou entidade gerenciadora devera 
analisar e revisar as cotagdes encaminhadas pelo orgdo participante, considerando a 

economia de escala. 

CAPITULO il 
PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PRECOS 

Secao 1 

Da Intencao de Registro de Precos 

Art. 15. O órgão ou entidade gerenciadora devera, na fase preparatoria do processo 

licitatorio ou da contratagao direta, para fins de Registro de Pregos, realizar procedimento 

publico de Intengdo de Registro de Pregos (IRP) para possibilitar. pelo prazo minimo de 8 

(oito) dias uteis, a participagdo de outros orgdos ou entidades da Administragdo Pública na 

respectiva ata ¢ determinar a estimativa total de quantidades da contratagdo, observados em 

especial os atos previstos nos incisos 1, Il e IV do caput do art. 11 

$ 1º O prazo de que trata o caput sera contado a partir do 1° dia util subsequente a 
data de divulgagdo da Intengdo de Registro de Pregos no SRP Digital, ou em sistema 
equivalente que venha a ser adotado, e no Portal Nacional de Contratagoes Publicas - 

PNCP, de que dispoe o art. 174 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 
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VI - Acompanhar a execução da Ata de Registros de Preços durante a sua vigência, 
inclusive quanto à ocorrência de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas 

disposições; 

VH - Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação 

atende aos seus interesses, em especial quanto à vantajosidade dos valores registrados: 

VHI - Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo 
beneficiário da ata e, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as penalidades 

decorrentes do descumprimento da Ata de Registro de Preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, promovendo a devida comunicação ao órgão ou entidade gerenciadora das 
sanções cominadas; 

IX - Prestar informações ao órgão ou entidade gerenciadora quanto à contratação e à 

execução da demanda destinada ao seu órgão ou entidade, caso solicitadas. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III, se houver alteração no quantitativo após a 
realização de procedimento público de IRP, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
analisar e revisar as cotações encaminhadas pelo órgão participante, considerando a 
economia de escala. 

CAPÍTULO Hi 
PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

Seção | 

Da Intenção de Registro de Preços 

Art. 15. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo 
licitatório ou da contratação direta, para fins de Registro de Preços, realizar procedimento 

público de Intenção de Registro de Preços (IRP) para possibilitar. pelo prazo mínimo de 8 
(oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades da Administração Pública na 

respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação, observados em 
especial os atos previstos nos incisos 1, Il e IV do capui do art. 11. 

8 1º O prazo de que trata o caput será contado a partir do 1º dia útil subsequente à 

data de divulgação da Intenção de Registro de Preços no SRP Digital, ou em sistema 
equivalente que venha a ser adotado, e no Portal Nacional de Contratações Publicas - 

PNCP, de que dispõe o art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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$ 2º Se « Intenção de Registro de Preços não for realizada no âmbito do SRP ção tegistro d não for realizada 

ou em sistema equivalente que venha a ser adotado, o aviso previsto no $1º será dl\'ulgado 

na pagina eletronica do orgdo ou entidade gerenciadora e o prazo para recebimento das 
manifestagdes de interesse sera contabilizado a partir do primeiro dia útil subsequente a 

data da publicagdo. 

$ 3° Excepcionalmente, o prazo de que trata o caput poderá ser ampliado em até 2 

(dois) dias uteis, mediante justificativa apresentada pelo órgão ou entidade interessada e 
acolhida pelo órgão ou entidade gerenciadora, conforme juizo de discricionariedade 

$ 4° A Intengdo de Registro de Pregos - IRP padera ser justificadamente dispensada 

quando o objeto for de interesse iimitado ao Orgao ou entidade gerenciadora ou o 
atendimento da demanda for incompativel com a tramitagdo do procedimento 

al party 

Art. 17. Na tramitação do IRP, cabera ao órgão gerenciador: 

I - Registrar a IRP e dar publicidade aos demais órgãos e entidades para manifestarem 

seu interesse na aquisi¢ao de bens, contratagao de obras ou servigos objetos de licitação 

para Registro de Pregos; 

11 - Estabelecer, quando for o caso, o numero maximo de participantes na IRP 

conforme a capacidade de gerenciamento; 

i - Aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados infimos, nao 

devidamente justificados ou que causem embaragos a celeridade e economicidade 
processuais; 

IV - Deliberar quanto a inclusão posterior de participantes que nao manifestaram 

interesse gação da IRP ou ¢ 

seja apresentada justificativa sobre o descumprimento dos prazos. 

Seção 1l 

Da Licitação para o Registro de Preços 

Art. 18. O processo licitatório para formação de registro de preços sera realizado na 

modalidade de concorrência ou de pregão, adotando-se o critério de julgamento de menor 
preço ou maior desconto sobre o preço estimado ou tabela de preços praticada no mercado 
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82º Se a Intenção de Registro de Preços ní 

ou em sistema equivalente que venha a ser adotado, o aviso previsto no $1º será divulgado 
na página eletrônica do órgão ou entidade gerenciadora e o prazo para recebimento das 
manifestações de interesse será contabilizado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação. 

vo For realuzade mo drmbto o o SRP Deeital 
dás did detidas ANANDA LAS QULLaNZANIS ii nd dna da dipttidas E] 

$ 3º Excepcionalmente, o prazo de que trata o caput poderá ser ampliado em até 2 
(dois) dias úteis, mediante justificativa apresentada pelo órgão ou entidade interessada e 
acolhida pelo órgão ou entidade gerenciadora, conforme juízo de discricionariedade. 

$ 4º A Intenção de Registro de Preços - IRP poderá ser justificadamente dispensada 
quando o objeto for de interesse ilimitado ao Órgao ou entidade gerenciadora ou O 
atendimento da demanda for incompatível com a tramitação do procedimento. 

Art. 16, Antes de iniciar um processo licitatório ou contratação direta, os órgãos e 
entidades interessados deverão consultar as Intenções de Registro de Preços em andamento 

E dá + fas 
e deliberar a recoesto da comvemênçia de eva eventual marbicinação = Remisica dia da pra lis verá aicas m midi idas va Di Tr oiitticãs poi cas pera, 

Art. 17. Na tramitação do IRP, caberá ao órgão gerenciador: 

| - Registrar a IRP e dar publicidade aos demais órgãos e entidades para manifestarem 

seu interesse na aquisição de bens, contratação de obras ou serviços objetos de licitação 

para Registro de Preços; 

H - Estabelecer, quando for o caso, o numero máximo de participantes na IRP 
conforme a capacidade de gerenciamento: 

iii - Aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados infimos, não 

devidamente justificados ou que causem embaraços à celeridade e economicidade 

processuais: 

IV - Deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram 
interesse durante O período de divulgação dalRP ou de quantitativos atualizados desde que sse durante o periodo de divulgação da IRF ou ce quantitarivos atualizados, desde q! nter ] dos, desde que 

seja apresentada justificativa sobre o descumprimento dos prazos. 

Seção IH 

Da Licitação para o Registro de Preços 

Art. 18. O processo licitatório para formação de registro de preços será realizado na 
modalidade de concorrência ou de pregão, adotando-se o critério de julgamento de menor 
preço ou maior desconto sobre o preço estimado ou tabela de preços praticada no mercado. 
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$ 1º Nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns, é obrigatoria a adoção 

da modalidade pregão. 

&m A e PE REAA e T DNA $ 2º Lm icgra, deve-se adotar nos certames licitatórios, o eritério de jul 

preço unitário, admitida a previsão de julgamento pelo menor preço ou maior desconto por 

grupo de itens, quando demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item 

ou a sua vantagem técnica e econômica e desde que prevista em Edital a observância aos 
preços unitários máximos dos itens que compõem o grupo 

it por 

§ 3º Para fins de analise de vantagem técnica e econômica de critério de julgamento 
menor preço ou maior desconto por grupo de itens, nos termos do $ 2º, poderão ser 

considerados, ponderados e justificados, dentre outros fatores, o conjunto ou complexo da 

futura execução contratual, eventuais riscos ou dificuldades inerentes à fiscalização ou 

gestão contratual, bem como potencial economia de escala em cotejo com potencial 
aumento de competitividade propiciado pelo critério de julgamento por preço unitário. 

$ 4º Na hipótese de adoção do critério de julgamento menor preço ou maior desconto 

por grupo de itens, prevista no $ 2º, a contratação posterior de item específico exigirá a 
demonstração da vantagem econômica da aquisição individualizada, através de pesquisa de 

mercado, para o referido item ou da demonstração de que este obteve deságio igual ou 

superior aquele concedido ao respectivo grupo de itens licitado 

Art. 19. Na licitação para Registro de Preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil. 

Art. 20. Quando técnica ¢ economicamente viavel, a quantidade total do item em 
lotes pode ser dividida pelo Órgão Gerenciador para possibilitar maior competitividade, 
observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços, 

permitindo, inclusive, proposta diferenciada por região, observadas as condições elencadas 
noart. 82, $ 1º e $2º da Lei 14.133, de 2021. 

$ 1º No caso de serviços, a divisão deve se dar em função da unidade de medida 

adotada para aferição dos produtos e resultados e pode ser observada a demanda específica 
de cada órgão ou entidade participante do certame. 

o de Na situação pievista to $ 1º, deve ser evitada a coniraiaç 
()rgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma 
mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 

padronização 

, Em um mesmo 
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3 1º Nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns, é obrigatória a adoção 
da modalidade pregão. 

$ 2º Lm regra, deve-se adotar, nos certames licitatórios, O critério de julgamento por 

preço unitário, admitida a previsão de julgamento pelo menor preço ou maior desconto por 
grupo de itens, quando demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item 
ou a sua vantagem técnica e econômica e desde que prevista em Edital a observância aos 
preços unitários máximos dos itens que compõem o grupo. 

4 3º Para fins de análise de vantagem técnica e econômica de critério de julgamento 
menor preço ou maior desconto por grupo de itens, nos termos do 3 2º, poderão ser 
considerados, ponderados e justificados, dentre outros fatores. o conjunto ou complexo da 
futura execução contratual, eventuais riscos ou dificuldades inerentes à fiscalização ou 

gestão contratual, bem como potencial economia de escala em cotejo com potencial 
aumento de competitividade propiciado pelo critério de julgamento por preço unitário. 

8 4º Na hipótese de adoção do critério de julgamento menor preço ou maior desconto 

por grupo de itens, prevista no $ 2º, a contratação posterior de item especifico exigirá a 
demonstração da vantagem econômica da aquisição individualizada, através de pesquisa de 
mercado, para o referido item ou da demonstração de que este obteve deságio igual ou 

superior âquele concedido ao respectivo grupo de itens licitado. 

Art. 19. Na licitação para Registro de Preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil. 

Art. 20, Quando técnica e economicamente viável, a quantidade total do item em 
lotes pode ser dividida pelo Órgão Gerenciador para possibilitar maior competitividade, 
observada a quantidade minima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços, 

permitindo, inclusive, proposta diferenciada por região, observadas as condições elencadas 
noart. 82,8 1º e 32º da Lei 14.133, de 2021. 

8 1º No caso de serviços, a divisão deve se dar em função da unidade de medida 
adotada para aferição dos produtos e resultados e pode ser observada a demanda específica 
de cada órgão ou entidade participante do certame. 

y 2º Na situação prevista no y 1º, deve ser cvitada a contratação, cm um mesmo 
órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma 
mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 

padronização. 
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Art. 21. O Edital de licitagdo para Registro de Pregos observara as regras gerais da 
Lein® 14,133, de 2021, bem como suas alteragdes, e devera dispor, no minimo, sobre: 

I - As especificidades da licitagdo e de seu objeto, inclusive a quantidade maxima de 
cada item que podera ser contratada, com a possibilidade de ser dispensada nas hipoteses 

previstas no art. 22; 

Il - A quantidade minima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de servigos, de 

unidades de medida, desde que justificado; 

. Hi - À possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes: 

b) em razao da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; e 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - A possibilidade ou não de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior 

ao maximo previsto no edital, no limite estabelecido na forma do inciso I1; 

V - O critério de julgamento da licitagdo, com a previsdo de observancia aos pregos 

unitarios maximos, na hipotese de licitagdo por grupo de itens, previstas no $$ 2° e 3° do 

art. 18: 

VI - As condições para alteragdo ou atualizagdes de pregos registrados, conforme a 

realidade do mercado e observado o disposto nos arts. 36 a 38: 

VII - A vedagao a pamupdçao do órgão ou entidade em mais de uma Ata de R 
e Precos com o m 

salvo na ocorrência de ata que tenha rcglstrado quantitativo inferior ao máximo previs 

cdital: 

VIH - As hipiteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos pregos 
registrados na Ata e suas consequéncias. de acordo com o disposto no art. 39; 

IX - O prazo de vigéncia da Ata de Registro de Pregos que sera de 1 (um) ano e 
podera ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o prego vantajoso: 
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Art. 21. O Edital de licitação para Registro de Preços observará as regras gerais da 
Leinº 14.133, de 2021, bem como suas alterações, e deverá dispor, no mínimo, sobre: 

| - As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de 

cada item que poderá ser contratada, com a possibilidade de ser dispensada nas hipóteses 

previstas no art. 22; 

I[- A quantidade minima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de 
unidades de medida, desde que justificado: 

dii - A possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes: 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; e 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - A possibilidade ou não de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior 

ao maximo previsto no edital, no limite estabelecido na forma do inciso IE; 

V - O entério de julgamento da licitação, com a previsão de observância aos preços 

unitários máximos, na hipótese de licitação por grupo de itens, previstas no 88 2º e 3º do 
art. 18: 

VI - As condições para alteração ou atualizações de preços registrados, conforme a 

realidade do mercado e observado o disposto nos arts. 36 a 38: 

VII - À vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma Ata de Registro 
de Preene com a mesmo nhirata Po TP Z Oy de validade dannela de que tá tiver narticinada de Preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 
salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital: 

VHE - As hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos preços 
registrados na Ata e suas consequências, de acordo com o disposto no art, 39; 

IX - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços que será de | (um) ano e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso: 
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X - As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços e em relação às obrigações contratuais; 

XI - A estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não 

participantes, observado as limitações dispostas nos incisos | e TT do art. 31, no caso de o 

órgão ou entidade gerenciadora admitir adesões; 

XII - A inclusão na Ata de Registro de Preços do licitante que aceitar cotar os bens, 
obras ou serviços em preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de classificação 

da licitação e do licitante que mantiver sua proposta original, para a formação do cadastro 

de reserva de que dispõe o art. 24; 

XIIl - A vedação, no caso de serviços, à contratação, em um mesmo órgão ou 

entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço no mesmo local, 
para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização, ressalvado o 

t. 19 da Lei nº 14,133, de 2021; disposto disposto r 

$ 1º Na hipótese prevista no inciso III, “a”, é facultada a exigéncia de apresentação de 

proposta diferenciada por região, nas hlmeSeS em que o Edital previr o fornecimento de 

bens ou prestagao de servigos em locais diversos, de modo que aos pregos sejam acrescidos 

OS respectivos custos variaveis por regiao 

§ 2° Desde que tecnicamente justificado, o Edital podera admitir como critério de 
Julgamento o maior desconto linear sobre planilha orgamentaria ou tabela de referéncia 

oficial de precos, especialmente na contratagdo de obras e servigos de engenharia. 

Art. 22, Excepcionaimente, é permitido o Registro de Pregos, com a indicação 
limitada a unidades de contratação, sem indicagdo do total a ser adquirido, apenas nas 

seguintes situagoes: 

I - Quando for a primeira licitagao ou contratagdo direta para o objeto e o órgão ou 

11 - No caso de alimento perecivel; 

111 - No caso em que o servigo estiver integrade ao fornecimento de bens. 

Paragrafo único. Nas situagdes referidas caput, é obrigatoria a indicação do valor 
méximo da despesa ¢ ¢ vedada a participagdo de outro órgão ou entidade na Ata. 
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X - As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços e em relação às obrigações contratuais: 

XI - A estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não 
participantes, observado as limitações dispostas nos incisos [e TT do art. 31. no caso de O 
órgão ou entidade gerenciadora admitir adesões; 

XII - A inclusão na Ata de Registro de Preços do licitante que aceitar cotar os bens, 
obras ou serviços em preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de classificação 
da licitação e do licitante que mantiver sua proposta original, para a formação do cadastro 

E de reserva de que dispõe o art. 24: 

XHI - A vedação, no caso de serviços, à contratação. em um mesmo Órgão ou 
entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço no mesmo local, 
para assegurar a responsabilidade contratual e o principio da padronização, ressalvado o 
dienneto no ar 10 da Los nº JA 132 do IMD: Gisposto no art. 49 da Lei nº 14,133, de 2021; 

$ 1º Na hipótese prevista no inciso III, “a”, é facultada a exigência de apresentação de 
proposta diferenciada por região, nas hipóteses em que o Edital previr o fornecimento de 
bens ou prestação de serviços em locais diversos, de modo que aos preços sejam acrescidos estaç | q p ] 
Os respectivos custos variáveis por região. 

$ 2º Desde que tecnicamente justificado, o Edital poderá admitir como critério de 
Julgamento o maior desconto linear sobre planilha orçamentária ou tabela de referência 
oficial de preços, especialmente na contratação de obras e serviços de engenharia. 

Art. 22, Excepcionaimente, é permitido o Registro de Preços, com a indicação 
limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas 
seguintes situações: 

| - Quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou 
entidade: 

IH - No caso de alimento perecível: 

HH - No caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

Parágrafo único. Nas situações referidas caput, é obrigatória a indicação do valor 
máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na Ata. 
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Art 231 

I - Termo de referéncia ou Projeto Basico, conforme o caso; 

11 - Minuta de Ata de Registro de Pregos; 

111 - Minuta de Contrato, salvo excegdes legais admitidas; 

IV - Modelo de Planilha de composi¢ao de custos, na hipotese de prestagdo de 

Servigos. 

Seção HH 

. Do Cadastro de Reserva 

Art. 24. Após a adjudicagdo do certame, sera incluido na Ata de Registro de Pregos, 
na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

| - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servigos com pregos iguais aos do 

adjudicatario, observada a classificagdo na licitação; ¢ 

11 - Mantiverem sua proposta original. 

Paragrafo unico. Para definir a ordem de cl cagdo no cadastro de reserva, os 
licitantes de que trata a alinea “a” do caput antecederdo aqueles de que trata a alinea “b” 

Art. 25. O cadastro de reserva podera ser acionado quando o adjudicatario se recusar 
a assinar a Ata de Registro de Pregos ou quando houver o cancelamento da Ata de Registro 

de Pregos, total ou parciai 

$ 1º No caso do caput, se nenhum dos licitantes previstos no inciso I do art. 23 aceitar 

assinar a Ata de Registro de Pregos nas mesmas condigoes do adjudicatario, a 

Administragao podera convocar os demais integrantes do cadastro de reserva, na ordem de 
o obtida no certame, para nego so o obtida no certame, para nego classific 

adjudicado 

$ 2º Se a negociagdo prevista no §1° for frustrada, a Administragdo podera convocar 

os huhntw remanescentes, na ordem d classificação, para que o objeto seja adjudicado e 

firmada a Ata de Registro de Preços, admitindo-se a manutenção das condições ofertadas 

pelo respectivo licitante 

$ 3º A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva apenas será 
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| - Termo de referência ou Projeto Básico, conforme o caso: 

Il - Minuta de Ata de Registro de Preços: 

HI - Minuta de Contrato, salvo exceções legais admitidas: 

IV - Modelo de Planilha de composição de custos, na hipótese de prestação de 
serviços. 

Seção lii 
|) Do Cadastro de Reserva 

Art. 24. Após a adjudicação do certame. será incluído na Ata de Registro de Preços, 
na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

| - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação: e 

H - Mantiverem sua proposta original. 

Parágrafo único. Para definir a ordem de classificação no cadastro de reserva, os 
licitantes de que trata a alínea “a” do caput antecederão aqueles de que trata a alínea “b”. 

Art. 25. O cadastro de reserva poderá ser acionado quando o adjudicatário se recusar 
a assinar a Ata de Registro de Preços ou quando houver o cancelamento da Ata de Registro 
de Preços, total ou parcial. 

3 1º No caso do caput, se nenhum dos licitantes previstos no inciso | do art. 23 aceitar 
assinar a Ata de Registro de Preços nas mesmas condições do adjudicatário, a 
Administração poderá convocar os demais integrantes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação obtida no certame 
adjudicado. 

nara necnciar Dreco mars vantaiosa anda aque euoartor an q puid diupunias pico lidis Valid uso, ainda quo supeiiui al 

8 2º Se a negociação prevista no $1º for frustrada, a Administração poderá convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que o objeto seja adjudicado e 
firmada a Ata de Registro de Preços, admitindo-se a manutenção das condições ofertadas 
pelo respectivo licitante. 

3 3º A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva apenas será 
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$ 4° A participação no cadastro de reserva não obriga o licitante a aceitar eventual 

convocação para celebração da Ata de Registro de Preços, não ensejando a aplicação de 

penalidade administrativa em caso de recusa 

Seção V 

Das Contratações Diretas para Registro de Preço 

Art. 26. O Registro de Preços poderá ser realizado através de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação e deverão ser observados: 

I - Os requisitos da instrução processual dispostos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como o estabelecido em regulamento; 

1l - Os pressupostos para a contratação direta, de acordo com os arts. 74 e 75 da Lei 

nº 14133, de 2021, e 

111 - A designação de agente de contratação responsável pelo exame e julgamento dos 
documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do disposto no inciso 

1” do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021, e regulamentação municipal especifica 

CAPITULO 1V 
DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

Seção I 

Da Formalização da Ata de Registro de Precos (ARP) 

Art. 27. Homologado o resultado da licitagdo ou finalizado o processo de contratagio 

direta, o licitante melhor classificado ou o fornecedor, no caso da contratagio direta, sera 

convocado para assinar a Ata de Registro de Pregos, no prazo e nas condigdes estabelecidos 

no edital de licitação ou no aviso de contratagao direta, conforme o caso. 

$ 1° O prazo para assinatura podera ser prorrogado | (uma) vez, por igual periodo, 

mediante solicitagdo prévia e justificada do interessado, desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administragdo. 

$ 2° A recusa injustificada para assinar a ARP, ou quando a justificativa nao for 

aceita pelo orgdo gerenciador, ensejara a instauragdo de procedimento administrativo para 
eventual aplicação de penalidades administrativas, garantidos o contraditorio e a ampla 
defesa 
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$ 4º A participação no cadastro de reserva não obriga o licitante a aceitar eventual 
convocação para celebração da Ata de Registro de Preços, não ensejando a aplicação de 
penalidade administrativa em caso de recusa. 

Seção V 

Das Contratações Diretas para Registro de Preço 

Art. 26. O Registro de Preços poderá ser realizado através de dispensa ou 
mexigibilidade de licitação e deverão ser observados: 

| - Os requisitos da instrução processual dispostos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 
2021, bem como o estabelecido em regulamento: 

Il - Os pressupostos para a contratação direta, de acordo com os arts. 74 e 75 da Lei 
nº 14132 do909). a 

HI - A designação de agente de contratação responsável pelo exame e julgamento dos 
documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do disposto no inciso 
“IP do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021, e regulamentação municipal específica. 

CAPÍTULO IV 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Seção I 
Da Formalização da Ata de Registro de Preços (ARP) 

Art. 27. Homologado o resultado da licitação ou finalizado o processo de contratação 
direta, o licitante melhor classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, conforme o caso. 

S 1º O prazo para assinatura poderá ser prorrogado | (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação prévia e justificada do interessado, desde que o motivo apresentado 
seja aceito pela Administração. 

E TD 

3 2º À recusa injustificada para assinar a ARP, ou quando a justificativa não for 
aceita pelo órgão gerenciador. ensejará a instauração de procedimento administrativo para 
eventual aplicação de penalidades administrativas, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa. 
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$ 3º A recusa do adjudicatário em assinar a Ata no prazo estabelecido no edital 

permitirá a convocação dos licitantes que aceitaram integrar o cadastro de reserva, na forma 
prevista no art. 24 deste Decreto 

Art. 28. A ARP será assinada pela autoridade máxima do órgão gerenciador ou por 

quem as normas de organização administrativa indicarem, e pelos interessados respectivos 
beneficiarios, prevendo, no minimo, as seguintes informações: 

I - A identificagao por nome e CPF ou nome empresarial e CNPJ, enderego. contato 

telefonico e correio eletronico dos beneficiarios da ARP; 

11 - A descrigdo suficiente para identificar o bem ou servigo registrado, inclusive com 

eventual referéncia à marca e modelo, contendo os respectivos pregos e quantitativos 

unitarios e globais; 

111 - As condigdes a serem observadas nas futuras contratagdes; 

IV - O periodo de vigéncia da ARP; 

V - Os órgãos participantes do Registro de Pregos e a possibilidade de adesão por 
órgãos nao participantes, se for o caso; 

$ 1° A Ata de Registro de Pregos podera ser assinada por meio digital, observada a 
seguranga da certificagao. 

$ 2° Por conveniéncia administrativa, podera ser lavrada uma ARP para cada 

beneficiario ou uma para um grupo de beneficiarios 

$ 3% O registro dos licitantes que aceitarem compor o cadastro de reserva deverá ser 

previsto na forma de anexo a Ata de Registro de Pregos. 

§ 4° O pr 
no PNCP e ficara dlspomblllzado durante a vigéncia da ARP, sem prejulzn da sua 

publicação na página eletrônica oficial do Município. 

Seção II 

Da Vigência e Prorrogacio da Ata de Registro de Precos (ARP) 

Art. 29. O prazo de vigéncia da ARP sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente a data de divulgagdo no Portal Nacional de Contratagdes Públicas 
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$ 3º A recusa do adjudicatário em assinar a Ata no prazo estabelecido no edital 
permitirá a convocação dos licitantes que aceitaram integrar o cadastro de reserva, na forma 
prevista no art. 24 deste Decreto. 

Art. 28. A ARP será assinada pela autoridade máxima do órgão gerenciador ou por 
quem as normas de organização administrativa indicarem, e pelos interessados respectivos 
beneficiários, prevendo, no mínimo, as seguintes informações: 

| - A identificação por nome e CPF ou nome empresarial e CNPJ, endereço, contato 
telefônico e correio eletrônico dos beneficiários da ARP; 

& IH - A descrição suficiente para identificar o bem ou serviço registrado, inclusive com 
eventual referência à marca e modelo, contendo os respectivos preços e quantitativos 
unitários e globais; 

HI - As condições a serem observadas nas futuras contratações; 

[V - O periodo de vigência da ARP; 

V - Os órgãos participantes do Registro de Preços e a possibilidade de adesão por 
órgãos não participantes, se for o caso; 

9 1º A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por meio digital, observada a 
segurança da certificação. 

$ 2º Por conveniência administrativa, poderá ser lavrada uma ARP para cada 
beneficiário ou uma para um grupo de beneficiários. 

$ 3º O registro dos licitantes que aceitarem compor o cadastro de reserva deverá ser 
previsto na forma de anexo à Ata de Registro de Preços. 

O HOY mma, ads d. a y Mo AZ picço registrado Coin indicação dos licitantes e forncecdores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ARP, sem prejuízo da sua 
publicação na página eletrônica oficial do Município. 

Seção II 
Da Vigência e Prorrogação da Ata de Registro de Precos (ARP) 

Art. 29. O prazo de vigência da ARP será de | (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
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neríindo «| asde que comprovada à v período, desde que comprovad: (PNCPY ororrosável nx {PNCP), prorrogével po 

dos valores registrados ¢ atestado o bom desempenho das detentor: 

obrigagdes assumidas 
da Ata quanto as 

$ 1° A prorrogagdo da vigéncia da Ata deve ser precedida de ampla pesquisa de 

pregos, a lim de verificar a adequação dos valores registrados aos parametros de mercado 

no momento da prorrogagdo, aferida por meio dos critérios previstos no art. 23 da Lei 

Federal nº 14,133, de 2021, e no regulamento municipal 

$ 2º A ARP vigorara até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até 

o termo final do prazo de sua validade. prevalecendo o que ocorrer primeiro 

. $ 3º Desde que atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021, na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, admite-se a renovação dos 
quantitativos iniciais, devendo tal possibilidade ter sido considerada na fase preparatoria 

1ó dev: R AºO com ser celebrado no prazo de validade d: RP e terá sua vigência 
estabelecida no respectivo instrumento, em consonância com as previsões contidas no 
Edital ou no aviso de contratação direta, podendo ser alterado conforme o disposto no art. 

124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

Seção 111 

Utilização da Ata de Registro de Preços por Órgãos ou Entidades Não Participantes 

Art. 30. Os órgãos e as entidades integrantes da Administração Pública, de qualquer 
esfera, que não figurem como participantes do registro de preços, poderão aderir & ARP 

gerenciada pelos órgão ou entidades da Administra, Pública do Município de Camocim 

de Sao Felix, durante a sua vigência, desde que haja aceitação do beneficiário e autorização 

do órgão ou entidade gerenciadora, considerando a ausência de prejuízo às obrigações 

presentes e futuras decorrentes da Ata; 

§ 1" Competem ao órgão ou umdade mo participante os atos de foumllmçao do 
1o mnclusive p: p 

penalidades admlmslmnms_ 

$ 2° Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadora e aceitação do fornecedor 

bcndmano da Ata, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata 
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dos valores registrados e atestado o bom deseipeho das detentoias da Ata quanto às 
obrigações assumidas. 

$ 1º A prorrogação da vigência da Ata deve ser precedida de ampla pesquisa de 
preços, a fim de verificar a adequação dos valores registrados aos parâmetros de mercado 

no momento da prorrogação, aferida por meio dos critérios previstos no art. 23 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, e no regulamento municipal. 

82º A ARP vigorará até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até 
o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

& 4 3º Desde que atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021, na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, admite-se a renovação dos 
quantitativos Iniciais, devendo tal possibilidade ter sido considerada na fase preparatória. 

A Oo contrato dev erá ser celebrado no prazo de e ; 1 ' e ea 
Cada Rito mana aedtne a Nóia à nando o Lima dÃ nitito 4 immáiats 

ia no respectivo instrumento, em consonância com as previsões contidas no 
Edital ou no aviso de contratação direta. podendo ser alterado conforme o disposto no art. 

124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Seção HI 

Utilização da Ata de Registro de Preços por Órgãos ou Entidades Não Participantes 

Art. 30. Os órgãos e as entidades integrantes da Administração Pública, de qualquer 
esfera, que não figurem como participantes do registro de preços, poderão aderir à ARP 
gerenciada pelos órgão ou entidades da Administração Pública do Município de Camocim 
de Sao Felix, durante a sua vigência, desde que haja aceitação do beneficiário € autorização 
do órgão ou entidade gerenciadora, considerando a ausência de prejuizo às obrigações 

presentes e futuras decorrentes da Ata; 

|º Competem ao órgão ou entidade não participante os atos de formalização do 
contrato hem Como q eua fiscalização é nestãa inclusivo nara eleito da anhea et di, ORi QUI À sua dista day do Postado, dCitisivo Nalãa citico us aq apilc MEO) de j do 

penalidades administrativas: 

$ 2º Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadora e aceitação do fornecedor 
beneficiário da Ata, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata; 
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$ 3º O praze de que trata o $ 2° podera ta o pod ionalmente prorrogado, 
solicitagdo do órgão ou enudade não participante acena pelo gerenciador, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da Ata de Registro de Preços; 

Art. 31. No caso de serem permitidas adesões por órgãos ou entidades não 

participantes, deverão ser previstos limites quantitativos na respectiva Ata de Registro de 

Preços, observando o seguinte: 

I - A adesão não poderá exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e 

para os órgãos ou entidades participantes. 

11 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 
de Preços, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem 

$ 1° Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal terão preferência nas 

$ 2º Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 

consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente 

m 

3º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços a qual é 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens pelos quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do caput 

Art. 32. Os órgãos ou entidades da Administração Pública do Municipio de Camocim 
de São Félix podem aderir, como não participantes, a Atas de Registro de Preços 

gerenciadas pela Administração federal, estadual ou municipal, ou a Atas gerenciadas por 

Consórcios Públicos formados por esses entes, observados os seguintes requisitos: 

pantes no 

Edital; 

1l - Apresentação de justificativa da adequação da adesão às necessidades 
administrativas; 

1 - Demonstragdo de que os valores registrados estdo compativeis com os 

pardmetros de mercado, através de pesquisa de pregos realizada de acordo com os critérios 
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solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo gerenciador, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da Ata de Registro de Preços: 

Art. 31. No caso de serem permitidas adesões por órgãos ou entidades não 
participantes, deverão ser previstos limites quantitativos na respectiva Ata de Registro de 

Preços, observando o seguinte: 

|- A adesão não poderá exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o gerenciador € 

para os órgãos ou entidades participantes, 

H - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder. na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 
de Preços, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem. 

8 1º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal terão preferência nas 

adesões. 

$ 2º Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

$3º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços a qual é 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens pelos quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do caput. 

Art, 32. Os Órgãos ou entidades da Administração Pública do Mumcipio de Camocim 

de São Félix podem aderir, como não participantes, a Atas de Registro de Preços 
gerenciadas pela Administração federal, estadual ou municipal, ou a Atas gerenciadas por 

Consórcios Públicos formados por esses entes, observados os seguintes requisitos: 

1 - Previsão da noceibilidade de adesão de | da possibilidade de adesão de 

Edital; 

órgãos ou entidades não participantes no 

IH - Apresentação de justificativa da adequação da adesão às necessidades 
administrativas; 

ll - Demonstração de que os valores registrados estão compativeis com os 
parâmetros de mercado, através de pesquisa de preços realizada de acordo com os critérios 
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previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14 133 de 2021 ¢ 

$ 1°do artigo 23 da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021; 

IV - Prévia consulta e aceitagdo do órgão ou entidade gerenciadora e, em seguida, do 
beneficiario da ARP; 

V - O sistema de registro de pregos tenha sido formalizado mediante licitagao. 

Seção IV 

Quantidades Registradas na Ata de Registros de Precos e Remanejamento 

Al 3 
de Pregos 

Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos {ixados na Ata de Registro 

Art. 34. O controle e o gerenciamento dos quantitativos das ARPs e de seus saldos, 
das solicitagoes de adesdo e do remanejamento das quantidades serão realizados por meio 

da Ge: dimentos estabelecidos em ato ativo ão de Atas, observadas os pr 

Art. 35. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas Atas de 

Registro de Pregos poderdo ser remanejados ou redistribuidos pelo órgão ou entidade 
gerenciadora aos órgãos ou entidades participantes e ndo participantes do procedimento 
licitatório ou da contratagdo direta para Registro de Pregos, observado como limite maximo 

a quantidade total registrada para cada item. 

§1° O remanejamento de que trata o caput podera ser feito de órgãos e entidades 
participantes para órgão ou entidade participante ou para Orgdo ou entidade não 
participante. 

$ 2% Incluindo em Ata quantidades a contratar, o órgão ou entidade gerenciadora será 

considerado também como participante para fins do remanejamento tratado no caput 

$ 3° No caso de remanejamento de órgão ou entidade participante para érgao ou 
> não partic pante, devem ser observados os limites previstos no art, 29 

$ 4º Para efeito do disposto no capui, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
registrado em favor órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados 

$ 5º Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiario da Ata de 
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IV - Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e, em seguida, do 
beneficiário da ARP; 

V- O sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 

Seção IV 

Quantidades Registradas na Ata de Registros de Preços e Remanejamento 

Art, 35 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro 
de Preços. 

Art. 34, O controle e o gerenciamento dos quantitativos das ARPs e de seus saldos, 
das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades serão realizados por meio 
da Gestão de Atas, observados os procedimentos estabelecidos em ato normativo 

Art. 35. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de 
Registro de Preços poderão ser remanejados ou redistribuídos pelo órgão ou entidade 
gerenciadora aos órgãos ou entidades participantes c não participantes do procedimento 
licitatório ou da contratação direta para Registro de Preços, observado como limite máximo 
a quantidade total registrada para cada item. 

81º O remanejamento de que trata o caput poderá ser feito de órgãos e entidades 
participantes para órgão ou entidade participante ou para órgão ou entidade não 
participante. 

2º Incluindo em Ata quantidades a contratar, o órgão ou entidade gerenciadora será 

considerado também como participante para fins do remanejamento tratado no caput. 

4 3º No caso de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
Side não participante, devem ser observados os limites previstos no art. 29 

4 4º Para efeito do disposto no caput, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

registrado em favor órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

$ 5º Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de 
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, observadas as cond: 

do tnmuunenm dewrrenle do n.mzme_nmento dos itens. 

sões nela estabelecid: 

$ 6° Na hipotese da compra centralizada, não havendo indicagdo pelo orgao ou 

entidade gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do $ 2º, a distribuigao das quantidades para a execução descentralizada sera por 

meio do remanejamento. 

Seção V 

Alteração dos Preços Registrados 

Art. 36, Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventuai 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

[.- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuado, nos termos da alinea “d” do inciso Il do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133 de 2021 

il. - Decorrente de criagao, alteragao ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, desde que comprovada repercussão sobre 

0s preços registrados. 

.- Ruuhanlç de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de chusuh de 
: nos da Lei nº 14133 de 

2021. 

$1º O edital e a Ata de Registro de Pregos deverão conter cláusula que estabeleça a 
possibilidade de atualização periódica dos preços registrados, adequada à realidade de 

mercado dos respectivos insumos 

Art. 37. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora deverá convocar o fornecedor 

para negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado. 

$ 17 Não se obtendo sucesso na negociação, o beneficiário da ARP sera iiberado dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, devendo o órgão 

gerenciador convocar os demais fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de sua 

classificação, ou os licitantes remanescentes, na forma do art. 25 
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do fomecimento deconeite [o remanejamento dos itens. 

$ 6º Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
entidade gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do $ 2º. a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 

meio do remanejamento. 

Seção V 

Alteração dos Preços Registrados 

Art. 530. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

|.- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Leinº 14.133 de 2021 

ii. - Decorrente de criação, alteração ou exunção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, desde que comprovada repercussão sobre 

os preços registrados. 

HI, - Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
à 4 a reatusta aumento ou renacinação sobre os Dreços regtetr: ados nos termos da Lei nº? 14 122 de 

2021. e ; 

81º O edital e a Ata de Registro de Preços deverão conter cláusula que estabeleça a 
possibilidade de atualização periódica dos preços registrados, adeguada à realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Art. 37. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora deverá convocar o fomecedor 
para negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado. 

4 1º Não se obtendo sucesso na negociação. o beneficiário da ARP sera liberado dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, devendo o órgão 
gerenciador convocar os demais fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de sua 
classificação, ou os licitantes remanescentes, na forma do art. 25. 
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gerenciadora deverá proceder ao cameldmemo dd Ata de Regi <tm de Preços, nos termos do 

art. 39, adotando as medidas cabiveis para obtengdo da contratagio mais vantajosa. 

$ 3 Caso haja a redução do prego registrado, o gerenciador devera comunicar aos 

órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avalicm a conveniéneia e 

a oportunidade de diligenciarem negociagdo com vistas a alteragdo contratual. 

Art. 38. No caso de o prego registrado se tornar inferior ou defasado diante do preço 

praticado no mercado e se tornar economicamente inviavel o cumprimento das obrigações 

contidas na ata, serd facultado o beneficiario requerer a alteração dos pregos registrados ao 

0rgao ou entidade gerenciadora, mediante comprovagao de fato superveniente indicado 

como razão da impossibilidade de cumprir com compromisso registrado em Ata 

$ 19 Para fins do disposto no caput, devera o fornecedor encaminhar, juntamente com 

o cdldo de alteração, ducumnmayw comprobatória ou planilha de custos qm dunmmre 
quée o ol frente às 

$ 2° Na hipotese de comprovagdo do disposto no caput e no $ 1°, o órgão ou entidade 

gerenciadora procedera a alteragao do prego registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

$ 3° O orgao ou entidade gerenciadora devera comunicar aos órgãos e as entidades 

que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteragdo do prego registrado. para que 

avaliem a necessidade de efetuar a alteragdo contratual 

$ 4° Caso não demonstrada a existéncia de fato superveniente que torne insubsistente 
o prego registrado, o pedido sera indeferido peio orgao ou entidade gerenciadora, ficando o 

beneficiario obrigado a cumprir as obrigagdes contidas na ARP, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do art. 39, sem prejuizo da aplicagdo das sangdes cabiveis. 

$ 5° Hav endo cancelamento dn registro do fornecedor, nos termos do § 4º, o 
convocar os na ordem de 

classificação, para wnfiLar se a(,ul..lm manter os preços registrados, ou, ndo sendo exitosa 

a convocagao, indagard os licitantes remanescentes sobre a intengdo de assumir o 

compromisso, na forma do art. 25. 

$ 6" Não havendo sucesso nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora devera 

proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Pregos, nos termos do art. 39, adotando as 
medidas cabiveis para obtengdo da contratagao mais vantajosa 
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sórenciadorá devera aceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do 

art. 39, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

$ 3º Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos 
órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem à conveniência € 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

Art. 38. No caso de o preço registrado se tornar inferior ou defasado diante do preço 

praticado no mercado e se tornar economicamente inviável o cumprimento das obrigações 
contidas na ata, será facultado o bencficiário requerer a alteração dos preços registrados ao 
orgao ou entidade gerenciadora, mediante comprovação de fato superveniente indicado 
como razão da impossibilidade de cumprir com compromisso registrado em Ata. 

$ 1º Para fins do disposto no caput, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente com 

o pedido de alteração. documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre 
que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas 

$ 2º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no $ 1º. o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá à alteração do preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

3º O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades 
que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual. 

8 4º Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente 
o preço registrado, o pedido sera indeferido peio orgao ou entidade gerenciadora, ficando O 

beneficiário obrigado a cumpnr as obrigações contidas na ARP, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do art. 39, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis. 

& 5º Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 3 4º. 0 

gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter os preços registrados, ou, não sendo exitosa 
a convocação, indagará os licitantes remanescentes sobre a intenção de assumir O 
compromisso, na forma do art 25. 

3 6º Não havendo sucesso nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 39, adotando as 
medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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Seção V 

Cancelamento da Ata de Registro de Preços 

Art. 39. O cancelamento da Ata de Registro de Preços poderá ser determinado total 
ou parcialmente pelo gerenciador, em face do registro de licitantes e preços registrados, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas as hipóteses de 

| - Interesse público, através de ato devidamente motivado: 

11 - Descumprimento injustificado das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Pregos: 

1 - O licitante beneficiario sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou 1V do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021; 

IV - Pedido do fornecedor ou prestador registrado, por fato superveniente, 

decorrente de caso de forga maior, caso fortuito, fato do principe, em decorréncia de fatos 
imprevisíveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execução 
das obrigagdes previstas na Ata, mediante demonstração suficiente; e 

V - Substancial alteragdo das condigdes de mercado, que inviabilizem o 
cumprimento dos compromissos assumidos em Ata de Registro de Prego, conforme 

previsoes do art. 34 ¢ 36 deste Decreto. 

$ 1° No caso de cancelamento total ou parcial da ARP, por iniciativa da 
Administragdo Pública Municipal, serd assegurado o contraditorio e a ampla defesa. 
notificando-se beneficiario da Ata por meio eletrénico ou outro meio habil para apresentar 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da referida comunicagao 

$N 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do Registro de Preços, vedadas 

contratações derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção 

EAA aaa T aa S penalidai s it 4o caso do inciso 11, se a penalidade aplicada ao 

CAPITULO VIiI 
DISPOSICOES FINAIS 

Art. 40. Os órgãos, as entidades, os dirigentes e os servidores que utilizarem o SRP 
digital responderao administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso 
indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de seguranga instituidas 
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Cancelamento da Ata de Registro de Preços 

Art. 39. O cancelamento da Ata de Registro de Preços poderá ser determinado total 
ou parcialmente pelo gerenciador, em face do registro de licitantes e preços registrados, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas as hipóteses de: 

| - Interesse público, através de ato devidamente motivado: 

[1 - Descumprimento injustificado das condições estabelecidas na Ata de Registro 

de Preços: 

HI - O licitante beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos II ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021: 

Iv - Pedido do fomecedor ou prestador registrado, por fato superveniente, 
decorrente de caso de força maior, caso fortuito, fato do principe, em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
das obrigações previstas na Ata, mediante demonstração suficiente; e 

V - Substancial alteração das condições de mercado, que inviabilizem o 
cumprimento dos compromissos assumidos em Ata de Registro de Preço, conforme 
previsões do art. 34 e 36 deste Decreto. 

$ 1º No caso de cancelamento total ou parcial da ARP, por iniciativa da 
Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
notificando-se beneficiário da Ata por meio eletrônico ou outro meio hábil para apresentar 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da referida comunicação. 

3 2º No caso do inciso HI, sc a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou entidade gerenciadora. 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do Registro de Preços, vedadas 
contratações derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art, 40. Os Orgãos, as entidades, os dirigentes e os servidores que utilizarem o SRP 
digital responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso 
indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas. 
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seas de: o o sigilp rg; e 
dados e das informações constantes do SRP digital, e o protegerão contra danos 

utilizações indevidas ou desautorizadas. 

Art. 41. As normas complementares, para a fiel execução deste Decreto, poderão ser 

expedidas pela Secretaria de Finangas Municipal, Controladoria Geral do Municipio e 

Procuradoria Geral do Município. 

Art. 42. Este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 2i de março de 2024. 

UBLICADO 
Pd'-l G 

TRABALHANDO A SERVICO DO POVO 

Praga São Félix, 20 - Centro, Camocim de São Félix - PE, 55665-000 

Fone: (81) 3743-1156

CAMOCIM 
DE SÃO FELIX 
“GOVERNO MUNICIPAL- 

CAMOCIM DE SÃO FELIX - GOVERNO MUNICIPAL 

Paráprafo único. Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos 
dados e das informações constantes do SRP digital, e o protegerão contra danos é 
utilizações indevidas ou desautorizadas. 

Art. 41, As normas complementares, para a fiel execução deste Decreto, poderão ser 
expedidas pela Secretaria de Finanças Municipal, Controladoria Geral do Municipio e 
Procuradoria Geral do Município. 

Art. 42. Este Decreto em vigor na data de sua publicação. 
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